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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATINGA

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE JAPARATINGA
CNPJ: í5.268.1 11/0001-50

PORIARIA FAPEM N" 031001/2024

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunto com o
Presidente do FAPEM, no uso dos suos olribuiçôes legois que lhes sôo conÍeridos
pelo Legisloçõo Municipol.

Considerondo lodo o leor do Processo Administrotivo instourodo e
que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do Município de Joporolingo.

Considerondo o necessidode de odequoçõo do olo de concessôo
de benefícios previdenciórios peronle o Tribunol de Contos do Estodo de Alogoos -
TCE/AL.

RESOTVE:

Aí1.1" - Conceder, Aposentodorio por ldode e Tempo de
Contribuíçõo, no formo do Art. 3o do EC 4712C{J,5 c/c Art. 3ó do Lei Municipol no
37912006 ó servidoro/segurodo ROSINETE BEZERRA MARANHÃO, molrículo l2ó,
ocuponte do corgo Professor, Nível ll, Closse l, inscrito no CPF n" 577 .319.264-00 e
portodor do RG no 1.998.174 SSP/PE, com proventos integrois e com poridode totol
oos servidores olivos.

AÍ1. 2o - Os proventos serõo equivolentes oo último vencimento bose
do corgo, ocrescido de trinto por cento de odicionol por tempo de serviço.

Arl. 30 - Fico revogodo o Portorio no 1541201ó.

AÍ1. 4o - Eslo Porlorio entro em vigor no doto de suo publicoçôo.
com eÍeilos relrooiivos o 2ó de outubro de 201 ó. dolo do primeiro olo de
oposentodorio.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo (AL), 03 de ouiubro de 2024.
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE,JAPARATINGA

A ANTONIO DOS SANTOS

sncRerÁnro MUNICTpAL D[, ADMINISTUçÃo

Praça Nossa Senhora das Candeias, np 106, Centro,.,aparatinga - AL. CEp: 57950-OOO

CNPJ: 12.247.946/0001-36 - Fone: 082 3297-t7OZ.
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PORTARIA N'I5{ /20I6.

o pREFEITo no uuNrcÍpro E A pRESIDENTE Do FApEM DE

JAPARATINGA - ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com a Constituição Federal. Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal,

RESOLVEM

CONCEDER Aposentadoria Voluntiiria por idade e tempo de contribuição de

Professor, com proventos proporcionais as contribuições realizadas, a ROSINETE

BEZERRA MARANHÁO, de acordo com o art.40, parágrafo 1o, inciso III, atínea B da

Constituição Federal de 1988. com redação dada pela Emenda Constitucional n'201/1988,

combinado com o art. 3'da Emenda Constitucional n" 4112003 e com base na Lei Municipal

n'37912006 em seu art. 17, incisos l, II, e III, § l" E 2..

Esta PoÍaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçôes em contrário.

Japaratinga-Al, 26 de outubro de 201 6.
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Publicado, Regisüado e Arquivado na Secretaria Municipal de Administraç ão em 27 de

outubro de 2016.
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